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PORTARIA Nº 11.537, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

PORTARIA Nº. 11.537, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015. 
 
ALTERA A PORTARIA Nº. 11.348, DE 14 DE MARÇO DE 2013, NO ASPECTO QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, usando de suas prerrogativas legais, em conformidade com 
o que lhe facultam os dispositivos constantes da Lei nº. 2.789, de 26 de junho de 1996, que “Cria o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
bem como institui o Fundo Municipal de Assistência Social, e dá providências correlatas.”, regulamentada pelo Decreto nº. 4.231, de 24 de outubro de 
1996, que “institui o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Araras e dá providências correlatas”, alterado pelo Decreto nº. 
5.619, de 8 de dezembro de 2008; 
 
RESOLVE:- 
 
Art. 1º.) – Alterar o membro constante da alínea “a”, do inciso I, do artigo 1º., da Portaria nº. 11.348, de 14 de março de 2013, que “NOMEIA OS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
   “Art. 1º.)... 
                                                                                                                                                                                                                                                        
 I – Representante da Administração Municipal 

 
f) Suplente: Ricardo Sully Urbach.” 

                         
Art. 2º.) – Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes das Portarias nº. 11.348, de 14 de março de 2013; nº. 11.418, de 27 
de dezembro de 2013, nº. 11.522, de 2 de julho de 2015 e 11.523, de 2 de julho de 2015. 

 
Art. 3º.) – Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 9 de setembro de 2015. 
 
Art. 4º.) – Revogar as disposições em contrário. 
 
Art. 5º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, e CUMPRA-SE. 

 
Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA 
Prefeito do Município de Araras  

 
REGINA HELENA COSTA PICOLINI 

Secretária Municipal de Ação e Inclusão Social 
 

Dr. SÉRGIO COLLETTI PEREIRA DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos 

 
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, desta Prefeitura Municipal de Araras, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
MAK/mak.-                                                               Protocolo nº. 7.811/2015-E.- 
 

PORTARIA Nº 11.538, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

PORTARIA Nº. 11.538, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015. 
       
ALTERA A PORTARIA Nº. 11.467, DE 14 DE AGOSTO DE 2014 NO ASPECTO QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
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Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que lhe faculta o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, cc. o artigo 24, § 1º., da Lei Federal nº. 11.494, de 20 de junho 
de 2007; a Portaria FNDE nº. 430, de 10 de dezembro de 2008; e o Decreto nº. 5.673, de 22 de julho de 2009, alterado pelo Decreto nº. 6.068, de 14 
de agosto de 2014, 

RESOLVE:- 
 
Art. 1º.) – Alterar os integrantes, constantes das alíneas “a” e “b”, do inciso III; alíneas “a” e “b”, do inciso IV; alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, do 
inciso V; alíneas “a” e “b”, do inciso VI; alíneas “a” e “b”, do inciso VII, do artigo 1º., da Portaria nº. 11.467, de 14 de agosto de 2014, que 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS FUNDEB 
DE ARARAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
   “Art. 1º.)... 
 

... 
 
III – Representantes dos diretores das escolas básicas públicas 

 

a) Titular: Suzilei Aparecida Silva Guerrero 

b) Suplente: Michele Renata Figueiredo  

 

IV – Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas 

 

a) Titular: Fernanda Pastre  

b) Suplente: Ilza Pinto de Souza dos Santos  

 

V – Representantes dos pais de alunos da educação básica pública 

 

a) Titular: Adriana Galão Medeiros  

b) Suplente: Rafaela Nunes Santos  

c) Titular: Cristiane Eliza Rangel Gomes  

d) Suplente: Michael Augusto de Souza  

 

VI – Representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo pelo menos 1 (um) indicado pela 
entidade de estudantes secundaristas 

 

a) Titular: Cláudia Aparecida Muller  

b) Suplente: Igor Rodolfo Fernandes  

 

VII – Representantes do Conselho Municipal de Educação 

 

a) Titular: Eber Teixeira Mariano  

b) Suplente: Gislaine Sanchez Luperini  
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Art. 2º.) – Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes da Portaria nº. 11.467, de 14 de agosto de 2015. 
 
Art. 3º.) – Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 15 de setembro de 2015. 
 
Art. 4º.) – Revogar as disposições em contrário. 
 
Art. 5º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, e CUMPRA-SE. 

 
Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA 

Prefeito do Município de Araras 
 

Profª. ELIZABETH CARVALHO CILINDRI 
Secretária Municipal de Educação 

 
Dr. SÉRGIO COLLETTI PEREIRA DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, desta Prefeitura Municipal de Araras, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
MAK/mak.-                                                                     Protocolo nº. 5.075/2012-I.- 
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